
Caderno 1 – diário do exeCutivo

circula em todos os municípios e distritos do estado ANO 124  – Nº 168 – 52 pÁGinas BELO HORIZONTE, quINTA-fEIRA, 15 dE SETEmBRO dE 2016

VENdA AVuLSA: CAdERNO I: R$1,00 • CAdERNO II: R$1,00

Sumário
Diário Do ExEcutivo .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 1

Governo do Estado  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 1
Secretaria de Estado de Governo  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 8
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 8
Secretaria de Estado de Fazenda  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 12
Secretaria de Estado de Saúde  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 28
Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 30
Secretaria de Estado de Educação  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 30
Secretaria de Estado de Cultura  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 36
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior  .  .  .  .  .  .  .  .  . 36
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 36
Secretaria de Estado de Esportes  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 39
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 39
Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 39
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 39
Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 40
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 40
Polícia Civil do Estado de Minas Gerais  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 42
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 42
Controladoria-Geral do Estado   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 43
Ouvidoria-Geral do Estado  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 43
Editais e Avisos  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 43

DiáriO DO ExECuTivO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEi Nº 22 .284, DE 14 DE SETEMBrO DE 2016 .

Extingue o Departamento Estadual de Telecomunicações 
de Minas Gerais – Detel-MG – e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica extinto o Departamento Estadual de Telecomunicações de Minas Gerais – Detel-MG 

–, instituído pela Lei nº 10 .827, de 23 de julho de 1992, observado o disposto no art . 17 .
Parágrafo único . As competências do Detel-MG serão incorporadas pela Secretaria de Estado de 

Planejamento e Gestão – Seplag –, observados os procedimentos para a transferência das autorizações para exe-
cução dos serviços de retransmissão de televisão e de repetição de televisão do Detel-MG .

Art . 2º O Estado, por intermédio da Seplag, sucederá o Detel-MG nos contratos e convênios cele-
brados e nos demais direitos e obrigações .

Parágrafo único . Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a Seplag os arquivos e a exe-
cução dos contratos, convênios, acordos e outras modalidades de ajustes celebrados pelo Detel-MG até a data 
da extinção, nos termos do caput, procedendo-se, quando necessário, às alterações contratuais .

Art . 3º Os bens móveis que constituem patrimônio do Detel-MG reverterão ao patrimônio da 
Seplag .

Art . 4º Os bens imóveis que constituem patrimônio do Detel-MG reverterão ao patrimônio do 
Estado, cabendo à Secretaria de Estado de Fazenda os atos necessários à sua destinação .

Art . 5º O Poder Executivo poderá transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, 
programas, ações, metas, indicadores, bem como as dotações orçamentárias, a fim de viabilizar a compatibiliza-
ção do planejamento e do orçamento com as alterações previstas nesta Lei, observadas as normas estabelecidas 
na lei de diretrizes orçamentárias .

Art . 6º Ficam acrescentados ao art . 1º da Lei nº 15 .470, de 13 de janeiro de 2005, os seguintes 
incisos xiii, xiv e xv:

“Art . 1º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
xiii – Auxiliar Administrativo de Telecomunicações;
xiv – Assistente Administrativo de Telecomunicações;
xv – Gestor de Telecomunicações .” .
Art . 7º Fica acrescentado ao art . 3º da Lei nº 15 .470, de 2005, o seguinte inciso vi:
“Art . 3º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
vi – na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag –, cargos das carreiras de:
a) Auxiliar Administrativo de Telecomunicações;
b) Assistente Administrativo de Telecomunicações;
c) Gestor de Telecomunicações .” .
Art . 8º O art . 11 da Lei nº 15 .470, de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 11. Não haverá ingresso nas carreiras de Oficial de Serviços Operacionais, Auxiliar de Ser-

viços Governamentais, Auxiliar de Administração Geral, Auxiliar da Indústria Gráfica, Auxiliar Administrativo 
de Telecomunicações, Assistente Administrativo de Telecomunicações e Gestor de Telecomunicações, Técnico 
da Indústria Gráfica, Técnico de Administração Geral e Analista de Gestão.

Parágrafo único . Os cargos das carreiras de que trata o caput serão extintos com a vacância .” .

Art . 9º Fica acrescentado ao Anexo i da Lei nº 15 .470, de 2005, o item i .5, na forma do Anexo i 
desta Lei .

Art . 10 . Fica acrescentado ao Anexo ii da Lei nº 15 .470, de 2005, o item ii .5, na forma do Anexo 
ii desta Lei .

Art . 11 . Fica acrescentado ao Anexo iii da Lei nº 15 .470, de 2005, o item iii .5, na forma do Anexo 
iii desta Lei .

Art . 12 . Fica acrescentado ao Anexo x da Lei nº 15 .961, de 30 de dezembro de 2005, o item x .5, 
na forma do Anexo iv desta Lei .

Art . 13 . Fica o Poder Executivo autorizado a lotar na Seplag os cargos das carreiras de Auxiliar 
Administrativo de Telecomunicações, Assistente Administrativo de Telecomunicações e Gestor de Telecomu-
nicações, a que se referem os incisos xvii, xviii e xix do art . 1º da Lei nº 15 .467, de 13 de janeiro de 2005, 
lotados, na data de publicação desta Lei, na Fundação Tv Minas – Cultural e Educativa – Tv Minas .

§ 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a Seplag os servidores ocupantes de car-
gos de provimento efetivo e os detentores de função pública das carreiras a que se refere o caput lotados na Tv 
Minas na data de publicação desta Lei .

§ 2º O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo ou detentor de função pública a que se 
refere o § 1º poderá ser cedido a outro órgão ou entidade da administração direta ou indireta do Poder Executivo, 
nos termos do art . 7º da Lei nº 16 .292, de 27 de julho de 2006, sem prejuízo da remuneração, relativa a seu cargo 
efetivo ou a sua função pública, a que fizer jus na data de publicação desta Lei.

Art . 14 . Ficam transformados em 41,72 (quarenta e um vírgula setenta e duas) unidades de DAD-
unitário, de que trata o art . 2º da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007, os seguintes cargos, constantes 
no item v .4 do Anexo v da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, considerados as alterações e os rema-
nejamentos efetuados nos termos dos arts . 14 e 24 da Lei Delegada nº 175, de 2007:

i – cargos em Comissão da Administração Superior:
a) um cargo de Diretor-Geral;
b) um cargo de Diretor;
ii – cargos de Provimento em Comissão do Grupo de Direção e Assessoramento – DAi:
a) um DAi-4;
b) três DAi-10;
c) dois DAi-13;
d) um DAi-20 .
Art . 15 . Os quantitativos resultantes da transformação de cargos prevista no art . 14 desta Lei serão 

destinados à Seplag e identificados em decreto.
Art . 16 . Fica o Poder Executivo autorizado a extinguir os seguintes cargos vagos de provimento 

efetivo das carreiras do Grupo de Atividades de Cultura do Poder Executivo, de que trata a Lei nº 15 .467, de 
2005:

i – quarenta e cinco cargos da carreira de Assistente Administrativo de Telecomunicações;
ii – vinte cargos da carreira de Gestor de Telecomunicações .
Parágrafo único . Em decorrência da extinção de cargos de que trata este artigo, os quantitativos de 

cargos de provimento efetivo das carreiras a que se refere o caput, constantes no item 1 .5 do Anexo i da Lei nº 
15 .470, de 2005, com redação dada por esta Lei, passam a ser:

i – “6”, para a carreira de Assistente Administrativo de Telecomunicações, constante no item i .5 .2 
do anexo a que se refere o caput deste parágrafo;

ii – “1”, para a carreira de Gestor de Telecomunicações, constante no item i .5 .3 do anexo a que se 
refere o caput deste parágrafo .

Art . 17 . A extinção de que trata esta Lei e as demais normas pertinentes à extinção produzirão 
efeitos a partir da data de transferência, para a administração direta ou indireta do Estado, das autorizações para 
execução dos serviços de retransmissão de televisão e de repetição de televisão do Detel-MG, exceto o disposto 
nos arts . 2º, 13 e 16 .

Parágrafo único. Até a data de transferência das autorizações de que trata o caput, o Detel-MG fica 
vinculado à Seplag .

Art . 18 . Ficam revogados:
i – a Lei nº 1 .435, de 30 de janeiro de 1956;
ii – a Lei nº 4 .277, de 4 de novembro de 1966;
iii – a Lei nº 5 .792, de 8 de outubro de 1971;
iv – a Lei nº 8 .502, de 19 de dezembro de 1983;
v – os arts . 3º, 4º e 6º da Lei Delegada nº 27, de 28 de agosto de 1985;
vi – a Lei nº 9 .523, de 29 de dezembro de 1987;
vii – a Lei nº 9 .591, de 9 de junho de 1988;
viii – a Lei nº 10 .227, de 12 de julho de 1990;
ix – a Lei nº 10 .359, de 27 de dezembro de 1990;
x – a Lei nº 10 .473, de 5 de junho de 1991;
xi – a Lei nº 10 .623, de 16 de janeiro de 1992;
xii – a Lei nº 10 .624, de 16 de janeiro de 1992;
xiii – a Lei nº 10 .632, de 16 de janeiro de 1992;
xiv – a Lei nº 10 .636, de 16 de janeiro de 1992;
xv – o art . 5º da Lei nº 10 .745, de 25 de maio de 1992;
xvi – a Lei nº 10 .827, de 23 de julho de 1992;
xvii – a Lei nº 10 .933, de 24 de novembro de 1992;
xviii – o art . 3º da Lei nº 11 .173, de 03 de agosto de 1993;
xix – a Lei nº 11 .176, de 6 de agosto de 1993;
xx – a Lei nº 11 .474, de 26 de maio de 1994;
xxi – os arts . 1º, 2º, 3º, 5º, 6º, 7º, 8º da Lei nº 11 .661, de 5 de dezembro de 1994;
xxii – a Lei nº 11 .714, de 26 de dezembro de 1994;
xxiii – a Lei nº 11 .861, de 25 de julho de 1995;
xxiv – a Lei nº 11 .962, de 30 de outubro de 1995;
xxv – a Lei nº 12 .158, de 23 de maio de 1996;
xxvi – a Lei nº 12 .159, de 27 de maio de 1996;
xxvii – a Lei nº 12 .168, de 29 de maio de 1996;
xxviii – a Lei nº 12 .170, de 29 de maio de 1996;
xxix – a Lei nº 12 .221, de 1º de julho de 1996;
xxx – a Lei nº 12 .218, de 27 de junho de 1996;
xxxi – a Lei nº 12 .350, de 18 de novembro de 1996;
xxxii – a Lei nº 13 .961, de 27 de julho de 2001;
xxxiii – o art . 20 da Lei nº 14 .868, de 16 de dezembro de 2003;
xxxiv – os incisos xvii, xviii e xix do art . 1º, as alíneas “d”, “e” e “f” do inciso iii do art . 3º, 

os itens i .1 .7, i .1 .8 e i .1 .9 do Anexo i, os itens ii .1 .7, ii .1 .8 e ii .1 .9 do Anexo ii e as linhas relativas às carreiras 
de Auxiliar Administrativo de Telecomunicações, Assistente Administrativo de Telecomunicações e Gestor de 
Telecomunicações, constantes na tabela do item iii .1 do Anexo iii da Lei nº 15 .467, de 2005;

xxxv – os itens vii .i .7, vii .i .8 e vii .i .9 do Anexo vii da Lei nº 15 .961, de 30 de dezembro de 
2005;

xxxvi – os arts . 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 7º, 8º, 9º, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Lei nº 16 .192, de 23 de 
junho de 2006;

xxxvii – o item v .4 do Anexo v da Lei Delegada nº 175, de 2007;
xxxviii – os arts . 1º, 2º e 9º da Lei nº 17 .356, de 18 de janeiro de 2008;
xxxix – a Lei nº 18 .804, de 31 de março de 2010;


